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EMENDA ADITIVA

MEDIDA PROVIS(')RIA N.° 446, de 2008

Dispde sobre a certificacio das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isengio de contribuigdes
para a seguridade social e di outras
providéncias. '

Acrescente-se, onde couber, novo artigo 4 Medida Proviséria n° 446, de 2008:

Art. Em cada um dos Ministérios, Educagfio, Satide e Desenvolvimento Social, devera
ser criada uma comissdo julgadora com trés representantes do ministério equivalente e trés
representantes da sociedade civil, eleitos pelas entidades detentoras da certificagdio de entidade
beneficente, na édrea de competéncia do referido Ministério, que analisarfio os processos de
certificagfio e renovagdo das isengGes.

Os membros dessa comissfo julgadora terdo mandato de 2 anos.

Senado Federal
Subsecretaria de Apoio as Comisstes Mistas

Recebido emZZIZZﬂDZZ, w7120

Justificacio 780 / estagiério

E fundamental a participagdo da sociedade civil, especialmente os especialistas nas 4reas
de competéncia de cada ministério, no julgamento dos processos de certificagéio e renovagéo do
titulo de entidade beneficente para que nfio haja eventuais distorges no julgamento dos
processos, que podem ocorrer se forem analisados de forma unilateral. '

Sala das SessOes, em de novembro de 2008.




